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Ofício – A nº 60/2021 Data: 03/11/2021
TC-004937/989/21 - Controle de Prazos das Resoluções e 

Instruções
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL ANNE SULLIVAN – SÃO 

CAETANO DO SUL
RESPONSÁVEL: MAGALI DE CÁSSIA ROSOLEM

 UNIDADES REGIONAIS

 UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS - UR-3

 Unidade Regional de Campinas – UR.3
PROVISÃO DE QUITAÇÃO
Processo: TC-016318.989.21-7
Interessado: Prefeitura Municipal de Hortolândia
Responsável: Agnese Caroline Conci Maggio (Ex-Secretária 

da Administração)
Assunto: Recolhimento de Multa
Considerando o recolhimento da multa, decorrente do r. 

Acórdão apresentado no evento 1.162, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 20/10/2018, conforme cópia do compro-
vante de recolhimento apresentado no evento 1.35, do processo 
TC-016341.989.21-8, fica regularizada a situação de Agnese 
Caroline Conci Maggi, perante este Tribunal de Contas, em 
relação à referida multa, expedindo-se a presente Provisão de 
Quitação, em cumprimento ao r. Despacho exarado pelo Exce-
lentíssimo Senhor Conselheiro Dr. Edgard Camargo Rodrigues ao 
evento 25, e em obediência ao parágrafo único, do artigo 87, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93, de 14 de janeiro de 1993.

Unidade Regional de Campinas – UR.3
PROVISÃO DE QUITAÇÃO
Processo: TC-0016341.989.21-8
Interessado: Prefeitura Municipal de Hortolândia
Responsável: Agnese Caroline Conci Maggio (Ex-Secretária 

da Administração)
Assunto: Recolhimento de Multa
Considerando o recolhimento da multa, decorrente do 

r. Acórdão apresentado no evento 1.26, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 20/10/2018, conforme cópia do compro-
vante de recolhimento apresentado no evento 1.35, do processo 
TC-016341.989.21-8, fica regularizada a situação de Agnese 
Caroline Conci Maggi, perante este Tribunal de Contas, em 
relação à referida multa, expedindo-se a presente Provisão de 
Quitação, em cumprimento ao r. Despacho exarado pelo Exce-
lentíssimo Senhor Conselheiro Dr. Edgard Camargo Rodrigues ao 
evento 23, e em obediência ao parágrafo único, do artigo 87, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93, de 14 de janeiro de 1993.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

 ATOS DO SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

 ATOS DO SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
DESIGNANDO:
CINTIA YUMI TANAKA, RG 19.XXX.XXX-1, ocupante do 

cargo de Assessor Técnico de Gabinete I, do SQC-I, do QSTC, 
para exercer em substituição a função gratificada de Chefe 
Técnico da Fiscalização, durante o impedimento de Maria Apa-
recida de Abreu Viana Pantarotto, por licença para tratamento 
de saúde (ATO 1452/2021);

AUGUSTO GOMES YOSHIDA, RG 49.XXX.XXX-5, ocupante 
do cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, para 
exercer em substituição a função gratificada de Chefe Técnico 
da Fiscalização, durante o impedimento de Wagner Maia, por 
férias (ATO 1453/2021);

LUNA FIGUEIRA NEVES ALVES, RG MG-12.XXX.XXX, ocu-
pante do cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, 
para exercer em substituição a função gratificada de Chefe Téc-
nico da Fiscalização, durante o impedimento de Santin Candello 
Filho, por férias (ATO 1455/2021);

SANDRA FREIRE DE BARROS E SILVA, RG 17.XXX.XXX-8, 
ocupante do cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização, do SQC-
-III, do QSTC, para exercer em substituição o cargo de Assessor 
Técnico de Gabinete I, do SQC-I, durante o impedimento de 
Luciano Silverio, por férias (ATO 1457/2021);

PÉRICLES AGUIAR DE SOUZA JUNIOR, RG 36.XXX.XXX-4, 
ocupante do cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do 
QSTC, para exercer em substituição a função gratificada de 
Chefe Técnico da Fiscalização, durante o impedimento de João 
Batista Mesquita Neto, por férias (ATO 1459/2021);

DIONNI ALBERTH DE MOURA, RG 4XXXXXX6, ocupante do 
cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, para exer-
cer em substituição a função gratificada de Chefe Técnico da 
Fiscalização, durante o impedimento de João Antonio Ridgway 
da Rocha Camargo, por férias (ATO 1460/2021).

 DIRETORIA DE CONTRATOS E PROJETOS

 PROCESSO: SEI Nº 0002855/2021-16
CONTRATO Nº 52/2021
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: POSITIVO TECNOLOGIA S.A.
OBJETO: Fornecimento de notebooks incluindo garantia 

on-site de 36 meses, instalação, configuração, transferência de 
arquivos e substituição de equipamentos.

VALOR TOTAL: R$ 4.818.480,00 (quatro milhões, oitocentos 
e dezoito mil quatrocentos e oitenta reais).

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática: 
01.032.0200.4821 - Elemento: 4.4.90.52.20.

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e alterações, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

VIGÊNCIA: Inicia-se na data da publicação de seu extrato 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se no 
término do prazo de garantia dos equipamentos.

PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS: Conforme 
“Cronograma de Entregas e Quantitativos” constante no Termo 
de Referência - Anexo I do Edital.

PRAZO DE GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS: 36 (trinta e 
seis) meses de garantia on-site do fabricante, contados a partir 
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

DATA DA ASSINATURA: 22/10/2021.
PROCESSO: SEI Nº 0002641/2021-31
1º TERMO DE ADITAMENTO – 1ª PRORROGAÇÃO DO CON-

TRATO Nº 43/2021
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: HTS HIGH-TEC SISTEMAS DE ENERGIA 

LTDA EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo para entrega do objeto em 

45 (quarenta e cinco) dias corridos no contrato cujo objeto é 
aquisição de nobreaks de rack para os equipamentos de rede 
do TCESP, incluindo garantia de 24 meses.

BASE LEGAL: Artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas posteriores alterações.

VIGÊNCIA: 11/10/2021 a 24/11/2021.
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2021.

Advogado(s): Ivan Narcizo da Silva (OAB/SP nº 112.283), 
José Roberto Sodero Victório (OAB/SP nº 97.321), Márcia Maria 
Marcondes Zymberknopf (OAB/SP nº 161.155), Vitor Duarte 
Pereira (OAB/SP nº 213.075), José Carlos Teixeira Júnior (OAB/
SP nº 149.998) e outros.

Fiscalização atual: UR-14.
84 TC-004706.989.21-7 (ref. TC-002581.989.19-1)
Recorrente(s): Fundação de Amparo ao Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo de Luiz Antônio – FAEC Luiz Antônio.
Assunto: Balanço Geral da Fundação de Amparo ao Espor-

te, Cultura, Lazer e Turismo de Luiz Antônio – FAEC Luiz Antô-
nio, relativo ao exercício de 2019.

Responsável(is): Odair Ferreira (Presidente da FAEC).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 27-01-21, que julgou irregulares 
as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da mencionada Lei.

Advogado(s): Marcelo Marcial Nóbile (OAB/SP nº 155.307) 
e Mário Aparecido Euzébio Júnior (OAB/SP nº 184.897).

Fiscalização atual: UR-6.
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 1993, intimados quanto à realização 
da presente sessão de julgamentos, inclusive para fins de habili-
tação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 109 e 
210 do Regimento Interno.

SDG-3, 03 de novembro de 2021.
SÉRGIO CIQUERA ROSSI
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DO CONSELHEIRO 
DIMAS RAMALHO

 PROCESSO: TC-014985.989.18-5, TC-016469.989.18-0 e 
TC-017685.989.18-8

ASSUNTO: Licitação, Contrato e Termo Aditivo - Julgados 
Irregulares

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boituva
CONTRATADA: A. Fernandez Construções Eireli
ADVOGADOS: Miriam Athie (OAB/SP 79.338) - Rogerio 

Cesar Gaiozo (OAB/SP 236.274) - Rodrigo Gaiotto Aronchi 
(OAB/SP 236.957) - Paulo Roberto Athie Piccelli (OAB/SP 
345.307) - Fernanda Raele Franca (OAB/SP 352.175)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO relator dos processos 

TC-014985.989.18-5, TC-016469.989.18-0 e TC-017685.989.18-
8, que tratam da Licitação, do Contrato e do Termo Aditivo 
firmados entre a Prefeitura Municipal de Boituva e a empresa 
A. Fernandez Construções Eireli, julgados irregulares, com 
aplicação de penalidade pecuniária, faz saber, pelo presente 
Edital, aos que virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente ao Senhor Fernando Lopes da Silva, ex-Prefeito, o qual 
foi localizado por meio de notificação - Correios - Mão Própria 
- Ofício CG.C.DER nº 337/2021 (evento 69), não recolheu, até a 
presente data, a multa imposta nos autos. Nesta conformidade, 
fica NOTIFICADO o Senhor Fernando Lopes da Silva, ex-Prefeito 
Municipal de Boituva, nos termos do artigo 86 c.c. artigo 91, 
inciso IV, ambos da Lei Complementar n.º 709/93, para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da última publicação 
deste Edital, recolha a multa equivalente a 160 (cento e ses-
senta) UFESPs, em cumprimento à r. decisão proferida pela E. 
Segunda Câmara, em sessão de 21/05/2019, conforme acórdão 
publicado no Diário Oficial do Estado de 28/05/2020, ratificada 
pela decisão do E. Tribunal Pleno, em sessão de 04/11/2020, que 
negou provimento ao Recurso Ordinário interposto, conforme 
Acórdão publicado no Diário Oficial do Estado de 04/02/2021. 
O pagamento deverá ser efetuado no Banco do Brasil S/A, 
mediante Guia de Recolhimento, que deverá ser gerada no 
endereço eletrônico do Tribunal de Contas (www.tce.sp.gov.
br/grf). Alerto o interessado que o não recolhimento no prazo 
consignado ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa, 
visando à cobrança judicial. Fica, desde já, autorizada vista aos 
legitimados, bem como extração de cópias em Cartório, locali-
zado na Avenida Rangel Pestana n.º 315, 5º andar, Prédio Sede, 
nesta Capital. Para que não seja alegada ignorância, é expedido 
o presente Edital, que será devidamente publicado no Diário 
Oficial do Estado por três dias consecutivos.

Cumpra-se.

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DO AUDITOR SAMY 
WURMAN

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO AUDITOR SAMY WURMAN
O Auditor Samy Wurman, relator do processo eTC-

00004708.989.15-7, que trata da análise das contas do Exer-
cício de 2015 da Companhia de Saneamento de Diadema 
(SANED), NOTIFICA o Senhor ELBIO CAMILLO JUNIOR, Liquidan-
te à época, nos termos do artigo 29, c/c o artigo 91, inciso IV, 
ambos da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da última publicação deste, 
tome conhecimento dos autos e apresente suas razões ou jus-
tificativas. A ausência de justificativas ensejará o julgamento do 
processo no estado em que se encontra. Por se tratar de proce-
dimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 01/2011, 
a íntegra deste processo poderá ser obtida mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - e-TCESP, 
por meio do sítio https://www4.tce.sp.gov.br/etcesp/. E para 
que não seja alegada ignorância é expedido o presente edital, 
que será publicado no Diário Oficial do Estado por três vezes 
consecutivas.

Publique-se.

 DIRETORIAS DE FISCALIZAÇÃO

 4ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - GDF-4

 4ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
Ofícios expedidos solicitando justificativas:
Ofício – A nº 57/2021 Data: 03/11/2021
TC-004929/989/21 - Controle de Prazos das Resoluções e 

Instruções
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
RESPONSÁVEL: AYRES SCORSATTO
Ofício – A nº 58/2021 Data: 03/11/2021
TC-0012584/989/21 - Controle de Prazos das Resoluções 

e Instruções
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
RESPONSÁVEL: JOSE DE FILIPPI JUNIOR
Ofício – A nº 59/2021 Data: 03/11/2021
TC-004924/989/21- Controle de Prazos das Resoluções e 

Instruções
ÓRGÃO: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE FRANCIS-

CO MORATO - SAME
RESPONSÁVEL: THIAGO CAMPOS AMADO

PREFEITURA MUNICIPAL - CONTAS ANUAIS - PARECER
76 TC-004954.989.19-0
Prefeitura Municipal: Araraquara.
Exercício: 2019.
Prefeito: Edson Antônio Edinho da Silva.
Advogado(s): Rodrigo Cutiggi (OAB/SP nº 245.921), Fernan-

do Gaspar Neisser (OAB/SP nº 206.341) e Paula Regina Bernar-
delli (OAB/SP nº 380.645).

Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Júnior.

Fiscalizada por: UR-6.
Fiscalização atual: UR-17.
Sustentação oral proferida em sessão de 05-10-21.
77 TC-004381.989.19-3
Prefeitura Municipal: Analândia.
Exercício: 2019.
Prefeito: Jairo Aparecido Mascia.
Advogado(s): Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), 

Lidia Maria Coelho (OAB/SP nº 157.412) e outros.
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 

Júnior.
Fiscalizada por: UR-10.
Fiscalização atual: UR-10.
78 TC-004403.989.19-7
Prefeitura Municipal: Bertioga.
Exercício: 2019.
Prefeito: Caio Arias Matheus.
Advogado(s): Roberto Esteves Martins Novaes (OAB/SP nº 

63.061), João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), 
Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP 
nº 138.981) e outros.

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: UR-20.
Fiscalização atual: UR-20.
79 TC-004923.989.19-8
Prefeitura Municipal: Birigui.
Exercício: 2019.
Prefeito: Cristiano Salmeirão.
Advogado(s): Glauco Peruzzo Gonçalves (OAB/SP nº 

137.763), Vinícius Veneziano Demarqui (OAB/SP nº 267.002), 
Cibele Rosa Alves Barca (OAB/SP nº 282.519), Yara Claudia de 
Oliveira Moraes (OAB/SP nº 298.739), Luiz Antônio de Almei-
da Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Helga Araruna Ferraz de 
Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 
207.545), Karina Yumi Ogata (OAB/SP nº 407.315), Nair Sabbo 
(OAB/SP nº 270.343), Viviane Mary Sanches Barbosa (OAB/SP nº 
167.651) e outros.

Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 
Feres.

Fiscalizada por: UR-1.
Fiscalização atual: UR-1.
80 TC-004850.989.19-5
Prefeitura Municipal: Barretos.
Exercício: 2019.
Prefeito: Guilherme Henrique de Ávila.
Advogado(s): José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), 

Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 107.509), Rosely de 
Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Edson Flausino Silva Júnior 
(OAB/SP nº 164.334), Rosangela Pedroso Tonon (OAB/SP nº 
219.440), Rodrigo Domingos (OAB/SP nº 236.954), Milena Apa-
recida Tadiotto Martimiano Nunes (OAB/SP nº 287.616), Aline 
Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475) e outros.

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: UR-8.
Fiscalização atual: UR-8.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
81 TC-000270/017/12
Embargante(s): Aristides Silva Góes – Ex-Prefeito do Muni-

cípio de Nuporanga.
Assunto: Contratos entre a Prefeitura Municipal de Nupo-

ranga e Atualize Projetos Educacionais Ltda., objetivando a 
prestação de serviços técnicos na elaboração de projetos edu-
cacionais, acompanhamento de projetos junto às Secretarias 
e Fundos Estaduais, orientação e instrução para obtenção de 
recursos de várias esferas de governo e outros, no valor de 
R$57.000,00.

Responsável(is): Aristides Silva Góes (Prefeito).
Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-

tra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 
03-09-21, que negou provimento a Recurso Ordinário, man-
tendo a sentença publicada no D.O.E. de 22-11-19, que julgou 
irregulares o convite e os contratos, bem como todos os atos 
ordenadores de despesas, nos termos do artigo 33, inciso III, 
alínea "b", c.c. artigo 36, parágrafo único, ambos da Lei Com-
plementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal.

Advogado(s): Rubens Mendonça Pereira (OAB/SP nº 
150.538), Mariane Paco Tosi (OAB/SP nº 401.966) e Késia Regi-
na Rezende Guandaline (OAB/SP nº 269.906).

Fiscalização atual: UR-17.
82 TC-019334.989.21-7 (ref. TC-013955.989.20-7)
Embargante(s): Prefeitura Municipal de Santo André.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2014, pela Prefeitura Municipal de Santo André ao 
Instituto Social Brasil Novo, no valor de R$749.452,52.

Responsável(is): Carlos Alberto Grana (Prefeito), Cleide 
Bauab Eid Bochixio (Secretária Municipal) e Marcos Prado Vilela 
(Presidente do Instituto).

Em Julgamento: Embargos de Declaração interpostos con-
tra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 
14-09-21, que negou provimento a Recurso Ordinário, man-
tendo a sentença, publicada no D.O.E. de 12-05-20, que julgou 
irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alíneas "a", “b” e “c”, c.c. artigo 36, ambos da Lei 
Complementar nº 709/93, condenando a beneficiária à devolu-
ção do valor impugnado e a não receber novos repasses até a 
regularização das pendências.

Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), 
Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni 
Pereira (OAB/SP nº 197.699), Marcia Elena Guerra Correia 
(OAB/SP nº 110.747), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes 
(OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 
305.226) e outros.

Fiscalização atual: GDF-6.
RECURSO ORDINÁRIO
83 TC-000280/014/14
Recorrente(s): João Antonio Salgado Ribeiro – Ex-Prefeito 

do Município de Pindamonhangaba.
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 

exercício de 2012, pela Prefeitura Municipal de Pindamonhan-
gaba à TPinda Cursos Técnicos e Ensino Médio Ltda. – EPP, no 
valor de R$124.874,90.

Responsável(is): João Antonio Salgado Ribeiro (Prefeito) e 
Julia Ono Mori (Diretora da Beneficiária).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 04-09-19, que julgou irregular a 
prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alínea “c”, da Lei Complementar nº 709/93.

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra 
sentença, publicada no D.O.E. de 21-08-18, na parte que julgou 
irregular a execução contratual, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e conde-
nando o responsável à devolução do valor impugnado.

Advogado(s): José Eduardo Mirandola Barbosa (OAB/SP 
nº 189.584), Joaquim Fonseca (OAB/SP nº 314.215), Ana Paula 
Santos Soares de Paula (OAB/SP nº 316.068), Hariana Aparecida 
Sarreta (OAB/SP nº 301.643), José Ricardo Biazzo Simon (OAB/
SP nº 127.708), Renata Fiori Puccetti (OAB/SP nº 131.777), 
Cleber Vargas Barbieri (OAB/SP nº 252.785), Andréa Cristine 
Faria Frigo (OAB/SP nº 290.085), Sarah Ladeira Lucas (OAB/SP 
nº 375.818), Bruna Assis Pinto Silveira (OAB/SP nº 408.505) e 
outros.

Acompanha(m): TC-016466/026/16 e TC-000339/017/14.
Fiscalização atual: UR-17.
68 TC-001327/011/13
Recorrente(s): José Roberto Martins – Ex-Prefeito do Muni-

cípio de Pedranópolis.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Pedra-

nópolis e G.P. Pavimentação Ltda., objetivando a execução de 
recapeamento asfáltico e sinalização de trânsito, no valor de 
R$100.796,42.

Responsável(is): José Roberto Martins (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 22-08-17, que julgou irregulares 
o convite e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, inciso 
XV, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Isabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/
SP nº 196.272) e outros.

Fiscalização atual: UR-11.
RELATOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO AUDITOR SAMY 

WURMAN
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
69 TC-010351.989.21-5
Convenente: Prefeitura Municipal de Santa Adélia.
Conveniada(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 

de Santa Adélia.
Objeto: Execução pela conveniada de ações e serviços de 

saúde na modalidade de pronto socorro, unidade hospitalar 
para atendimento de urgência/emergência e internações na 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Adélia, em 
consonância com as Políticas de Saúde do Sistema Único de 
Saúde – SUS e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde.

Responsável(is): Guilherme Colombo da Silva (Prefeito), 
Tânia Mara Canossa (Secretária Municipal) e Anderson Alex 
Senson (Provedor da Santa Casa).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 26-01-21.
Fiscalizada por: UR-13.
Fiscalização atual: UR-13.
70 TC-010354.989.21-2
Convenente: Prefeitura Municipal de Santa Adélia.
Conveniada(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 

de Santa Adélia.
Objeto: Execução pela conveniada de ações e serviços de 

saúde na modalidade de pronto socorro, unidade hospitalar 
para atendimento de urgência/emergência e internações na 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Adélia, em 
consonância com as Políticas de Saúde do Sistema Único de 
Saúde – SUS e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde.

Responsável(is): Guilherme Colombo da Silva (Prefeito), 
Tânia Mara Canossa (Secretária Municipal) e Anderson Alex 
Senson (Provedor da Santa Casa).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 16-03-21.
Fiscalizada por: UR-13.
Fiscalização atual: UR-13.
71 TC-012344.989.21-5
Convenente: Prefeitura Municipal de Santa Adélia.
Conveniada(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 

de Santa Adélia.
Objeto: Execução pela conveniada de ações e serviços de 

saúde na modalidade de pronto socorro, unidade hospitalar 
para atendimento de urgência/emergência e internações na 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Adélia, em 
consonância com as Políticas de Saúde do Sistema Único de 
Saúde – SUS e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde.

Responsável(is): Guilherme Colombo da Silva (Prefeito), 
Tânia Mara Canossa (Secretária Municipal) e Anderson Alex 
Senson (Provedor da Santa Casa).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 18-05-21.
Fiscalizada por: UR-13.
Fiscalização atual: UR-13.
PRESTAÇÃO DE CONTAS - REPASSES PÚBLICOS
72 TC-003334/026/18
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de Barueri.
Organização Social Beneficiária: Pró-Saúde Associação 

Beneficente de Assistência Social e Hospitalar.
Responsável(is): Gilberto Macedo Gil Arantes (Prefeito), 

Luciano José Barreiros, Antônio Carlos Marques (Secretários 
Municipais) e Eurico dos Santos Veloso (Presidente da Benefi-
ciária).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2014.
Valor(es): R$23.674.283,43.
Advogado(s): Roberto Ricomini Piccelli (OAB/SP nº 

310.376), Fernanda dos Santos Dalmaso (OAB/SP nº 391.935), 
Wagner Andrighetti Junior (OAB/SP nº 235.272), Sarah Ladeira 
Lucas (OAB/SP nº 375.818) e outros.

Fiscalizada por: GDF-10.
Fiscalização atual: GDF-1.
Sustentação oral proferida em sessão de 05-10-21.
CÂMARA MUNICIPAL - CONTAS ANUAIS - JULGAMENTO
73 TC-003522.989.20-1
Câmara Municipal: Juquiá.
Exercício: 2020.
Presidente: Nazem Jaze.
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalizada por: UR-12.
Fiscalização atual: UR-12.
74 TC-005105.989.19-8
Câmara Municipal: Emilianópolis.
Exercício: 2019.
Presidente: Jose Serafim dos Santos.
Advogado(s): Elton da Silva (OAB/SP nº 325.963).
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: UR-5.
Fiscalização atual: UR-5.
75 TC-005210.989.18-2
Câmara Municipal: Santana de Parnaíba.
Exercício: 2018.
Presidente: Antônio Marcos Baptista Pereira.
Advogado(s): José Clésio Dias Junior (OAB/SP nº 296.235), 

Otávio Hueb Festa (OAB/SP nº 399.399) e Karen Henrique Men-
donça do Amaral (OAB/SP nº 400.957).

Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto.
Fiscalizada por: GDF-8.
Fiscalização atual: GDF-9.
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